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Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
ESTADO DA BAHIA

C.N.P.J.: 13.717.798/0001-39

Município: Presidente Dutra

DECRETO Nº 043/20 de Novembro de 2020

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa-QDD
do Poder Executivo relativo ao exercício de 2020.

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE Presidente Dutra, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com
fundamento no que dispõe a Lei Municipal nº 110, de 19 de Agosto de 2019.

DECRETA:

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Silvio Mario Alves Almeida

Gabinete do(a) Prefeito(a), 5 de Novembro de 2020.

Prefeito Municipal

Art. 1º - Fica alterado, na forma do Anexo Único deste Decreto, o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
ESTADO DA BAHIA

C.N.P.J.: 13.717.798/0001-39

Município: Presidente Dutra

Decreto N.º 000043/20
ANEXO ÚNICO

ALTERAÇÃO DO QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA-QDD

Órgão / Unidade

Classificação Funcional Programática / Ação

Código Denominação

Natureza Despesa

Grupo/

Modalidade Elemento

Detalhamento

Fonte Recurso

Alteração

(Em R$)

Reforço Anulação

06.00 SECRETARIA DE SAÚDE 95.944,77 95.944,77

06.13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 95.944,77 95.944,77

10.302.006.2.013   - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 4.380,00 4.380,00
3.3.90 30 9.2.0014.97 480,00 0,00
3.3.90 36 9.2.0014.60 0,00 1.000,00
3.3.90 36 6.1.0002.15 1.000,00 0,00
3.3.90 36 9.2.0014.58 0,00 480,00
3.3.90 39 9.2.0014.58 0,00 2.900,00
3.3.90 39 6.1.0002.15 2.900,00 0,00

Total do Grupo: 4.380,00 4.380,00

10.301.006.2.016   - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA 66.381,20 66.381,20
3.3.90 30 9.2.0014.93 0,00 4.451,20
3.3.90 36 9.2.0014.50 10,00 0,00
3.3.90 36 9.2.0014.51 41.960,00 19.970,00
3.3.90 39 9.2.0014.51 12.000,00 24.000,00
3.3.90 39 9.2.0014.50 12.411,20 17.960,00

Total do Grupo: 66.381,20 66.381,20

10.305.006.2.017   - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 900,00 900,00
3.3.90 30 6.1.0002.15 900,00 0,00
3.3.90 30 9.2.0014.77 0,00 900,00

Total do Grupo: 900,00 900,00

10.122.002.2.022   - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 24.283,57 24.283,57
3.3.90 14 6.1.0002.15 10.000,00 0,00
3.3.90 30 6.1.0002.15 0,00 10.000,00
3.3.90 32 6.1.0002.15 11.799,44 0,00
3.3.90 36 6.1.0002.15 2.484,13 0,00
3.3.90 39 6.1.0002.15 0,00 14.283,57

Total do Grupo: 24.283,57 24.283,57

07.00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 250.815,83 250.815,83

07.07 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 250.815,83 250.815,83

12.361.002.2.028   - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 250.815,83 250.815,83
3.1.90 04 9.2.0019.19 0,00 35.070,46
3.1.90 11 9.2.0018.18 245.070,46 0,00
3.1.90 13 9.2.0019.19 0,00 210.000,00

Total do Grupo: 245.070,46 245.070,46

3.3.90 30 9.2.0015.150 0,00 5.745,37
3.3.90 30 9.2.0015.166 5.745,37 0,00

Total do Grupo: 5.745,37 5.745,37

09.00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 20.265,00 20.265,00

09.09 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 20.265,00 20.265,00

15.451.016.2.048   - MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 100,00 100,00
3.3.90 39 0.1.0000.00 0,00 100,00
3.3.90 39 9.2.0042.320 100,00 0,00

Total do Grupo: 100,00 100,00

15.452.016.2.049   - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 100,00 100,00
4.4.90 51 0.1.0000.00 100,00 0,00
4.4.90 52 0.1.0000.00 0,00 100,00

Total do Grupo: 100,00 100,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
ESTADO DA BAHIA

C.N.P.J.: 13.717.798/0001-39

Município: Presidente Dutra

Decreto N.º 000043/20
ANEXO ÚNICO

ALTERAÇÃO DO QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA-QDD

Órgão / Unidade

Classificação Funcional Programática / Ação

Código Denominação

Natureza Despesa

Grupo/

Modalidade Elemento

Detalhamento

Fonte Recurso

Alteração

(Em R$)

Reforço Anulação

09.00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 20.265,00 20.265,00

09.09 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 20.265,00 20.265,00

15.122.002.2.052   - MANUTENÇÃO DA DIRETORIA DE OBRAS E URBANISMO 20.065,00 20.065,00
3.3.90 36 9.2.0042.42 20.065,00 0,00
3.3.90 39 9.2.0042.42 0,00 20.065,00

Total do Grupo: 20.065,00 20.065,00

11.00 SECRETARIA DE ASSIST. E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 478,00 478,00

11.11 FUNDO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 478,00 478,00

08.244.012.2.073   - MANUT. DA PROT. SOCIAL ESPEC. DE MÉDIA COMPLEX. DO SUAS 478,00 478,00
3.3.90 36 8.2.0028.254 478,00 0,00
3.3.90 47 8.2.0028.254 0,00 478,00

Total do Grupo: 478,00 478,00

TOTAL GERAL 367.503,60 367.503,60

Silvio Mario Alves Almeida
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
C.N.P.J.: 13.717.798/0001-39

ESTADO DA BAHIA

Município: Presidente Dutra

DECRETO Nº 044/20 de Novembro de 2020

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação
no Orçamento Programa 2020.

O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 000112/19 de 5 de DEZEMBRO de 2019.

DECRETA:

Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

01 - GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

01.01 - GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

(2) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.001-0.1.0000  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 40.300,00

(8) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.001-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 14.000,00

(9) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.001-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 35.700,00

Total da Unidade: 90.000,00

03 - SECRETARIA DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO

03.03 - SECRETARIA  DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO

(25) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 59.699,80

(28) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - Material de Consumo 670,00

(28) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - Material de Consumo 11.751,00

(28) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - Material de Consumo 11,00

(28) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - Material de Consumo 21.476,00

(28) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - Material de Consumo 5.758,00

(28) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - Material de Consumo 2.905,00

(28) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - Material de Consumo 7.880,00

(30) 3.3.90.35.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - Serviços de Consultoria 7.900,00

(31) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.420,00

(31) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.316,00

(31) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.817,00

(31) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 819,00

(32) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.300,00

(32) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.795,00

(32) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.280,00

(32) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 536,00

(32) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500,00

(33) 3.3.90.40.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - Serviços de Tec. da Informação e Comunicação – PJ 3.900,00

(36) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - Equipamentos e Material Permanente 639,50

(41) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.005-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.250,00

(42) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.005-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.200,00

(42) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.005-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.200,00

(43) 3.3.90.40.00.00.00.00.2.005-0.1.0000  - Serviços de Tec. da Informação e Comunicação – PJ 23.250,00

(54) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.078-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.662,00

(54) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.078-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.564,00

(54) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.078-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.565,00

(55) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.078-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.845,00

Total da Unidade: 211.909,30

04 - SECRETARIA  DE  FINANÇAS

04.04 - SECRETARIA  DE  FINANÇAS

(64) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 168,90
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
C.N.P.J.: 13.717.798/0001-39

ESTADO DA BAHIA

Município: Presidente Dutra

04 - SECRETARIA  DE  FINANÇAS

04.04 - SECRETARIA  DE  FINANÇAS

(64) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.500,00

(64) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 128,00

(64) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.648,60

(64) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 128,00

(64) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.500,00

(71) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.008-0.1.0000  - Obrigações Tributárias e Contributivas 15.000,00

(73) 3.1.90.91.00.00.00.00.2.010-0.1.0000  - Sentenças Judiciais (pessoal e encargos sociais) 800,20

(73) 3.1.90.91.00.00.00.00.2.010-0.1.0000  - Sentenças Judiciais (pessoal e encargos sociais) 2.090,00

(73) 3.1.90.91.00.00.00.00.2.010-0.1.0000  - Sentenças Judiciais (pessoal e encargos sociais) 39.094,42

(80) 4.6.90.71.00.00.00.00.2.010-0.1.0000  - Principal da Dívida Contratual Resgatada 602,24

(80) 4.6.90.71.00.00.00.00.2.010-0.1.0000  - Principal da Dívida Contratual Resgatada 24.312,65

(80) 4.6.90.71.00.00.00.00.2.010-0.1.0000  - Principal da Dívida Contratual Resgatada 2.238,02

Total da Unidade: 95.211,03

06 - SECRETARIA DE SAÚDE

06.13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(30) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Contratação p/ Tempo determinado 35.971,72

(34) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 540,00

(34) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 26.983,59

(34) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 31.753,27

(39) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Material de Consumo 410,94

(39) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Material de Consumo 1.886,60

(39) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Material de Consumo 14.563,23

(39) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Material de Consumo 542,46

(45) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

(45) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.987,73

(46) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.579,00

(52) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.900,00

(61) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Equipamentos e Material Permanente 6.180,00

(63) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 16.885,84

(63) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 97.902,86

(63) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 41.276,54

(63) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.759,14

(63) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 11.148,37

(63) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 38.274,39

(63) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 7.271,60

(68) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Material de Consumo 7.968,47

(70) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Material de Consumo 4.780,42

(70) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Material de Consumo 7.233,35

(74) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 220.024,79

(74) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.620,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
C.N.P.J.: 13.717.798/0001-39

ESTADO DA BAHIA

Município: Presidente Dutra

06 - SECRETARIA DE SAÚDE

06.13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(74) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.500,00

(75) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 575,00

(87) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Equipamentos e Material Permanente 190,00

(89) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.017-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.034,00

(89) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.017-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 13.280,66

(89) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.017-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 22.335,74

(89) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.017-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 36.406,32

(89) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.017-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 75,00

(89) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.017-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 71,98

(93) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.017-9.2.0014  - Material de Consumo 900,00

(96) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.017-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.850,00

(96) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.017-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.027,50

(96) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.017-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 290,00

(105) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 70.646,87

(109) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Material de Consumo 56.100,00

(109) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Material de Consumo 61.900,00

(111) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.487,28

(111) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

(111) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 12.700,00

(111) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 156.630,50

(112) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 52.970,00

(112) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 114.441,87

(119) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Equipamentos e Material Permanente 678,00

Total da Unidade: 1.204.535,03

06.14 - CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE

(140) 3.3.71.70.00.00.00.00.2.113-0.1.0000  - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 11.439,96

Total da Unidade: 11.439,96

07 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

07.07 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

(17) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.026-7.1.0001  - Contratação p/ Tempo determinado 72.500,00

(48) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.028-9.2.0018  - Contratação p/ Tempo determinado 122.965,00

(52) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.028-9.2.0018  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 223.940,70

(120) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.028-9.2.0015  - Material de Consumo 2.809,37

(126) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.036-0.1.0000  - Material de Consumo 2.219,35

(127) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.036-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.422,00

(127) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.036-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.111,00
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07 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

07.07 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

(127) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.036-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.063,00

Total da Unidade: 434.030,42

08 - SEC. DE AGRIC., DESENV. RURAL E COOPERATIVISMO

08.08 - SEC. DE AGRIC., DESENV. RURAL E COOPERATIVISMO

(157) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.043-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.190,00

(162) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.044-0.1.0000  - Material de Consumo 2.219,35

(172) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.046-0.1.0000  - Material de Consumo 11.250,00

Total da Unidade: 16.659,35

09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

09.09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

(208) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.048-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.215,00

(208) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.048-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

(208) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.048-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.385,00

(208) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.048-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 236,00

(209) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.048-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100,00

(209) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.048-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 32.520,96

(218) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.049-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 17.675,52

(218) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.049-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 16.587,50

(218) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.049-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.824,00

(220) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.049-0.1.0000  - Equipamentos e Material Permanente 100,00

(224) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Material de Consumo 2.220,00

(224) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Material de Consumo 2.098,00

(224) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Material de Consumo 24.235,00

(224) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Material de Consumo 5.179,65

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 378,00

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 350.000,00

(227) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

(235) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.052-0.1.0000  - Material de Consumo 3.758,00

(235) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.052-0.1.0000  - Material de Consumo 22.260,00

(235) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.052-0.1.0000  - Material de Consumo 33.216,00

(237) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.052-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.118,00

(237) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.052-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.840,00

(237) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.052-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.644,00

(237) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.052-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 706,00

(237) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.052-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

(237) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.052-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 15.000,00

(237) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.052-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

(240) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.052-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.200,00
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09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

09.09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

(240) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.052-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 11.950,74

(240) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.052-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.140,00

(240) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.052-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9.540,00

(245) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.052-0.1.0000  - Equipamentos e Material Permanente 8.181,36

(441) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.026-9.2.0024  - Obras e Instalações 1.000,00

(445) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.048-9.2.0042  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 75.600,00

Total da Unidade: 772.908,73

10 - SEC. DE MEIO AMB., DESENV. SUSTENTÁVEL  E TURISMO

10.10 -  SEC. DE MEIO AMB., DESENV. SUSTENTÁVEL E TURISMO

(285) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.102-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.094,00

(286) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.102-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.600,00

Total da Unidade: 5.694,00

11 - SECRETARIA DE ASSIST. E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

11.11 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(313) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.060-0.1.0000  - Material de Consumo 4.406,35

(313) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.060-0.1.0000  - Material de Consumo 1.520,00

(314) 3.3.90.32.00.00.00.00.2.060-0.1.0000  - MATERIAL BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 1.500,00

(317) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.060-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 128,00

(317) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.060-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 400,00

(333) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.065-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 316,00

(341) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.068-8.2.0028  - DIÁRIAS - CIVIL 900,00

(345) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.068-9.2.0029  - Material de Consumo 3.928,00

(410) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.109-8.2.0028  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 500,00

(418) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.110-9.2.0029  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.090,00

(429) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.073-8.2.0028  - Contratação p/ Tempo determinado 3.127,80

Total da Unidade: 18.816,15

Total Suplementação: 2.861.203,97

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da
anulação parcial e/ou total da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo e/ou recursos provenientes do
excesso de arrecadação.

Art. 2º - 

01 - GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

01.01 - GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

(1) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.001-0.1.0000  - Obras e Instalações 10.000,00

(4) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.001-0.1.0000  - DIÁRIAS - CIVIL 40.000,00
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01 - GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

01.01 - GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

(5) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.001-0.1.0000  - Material de Consumo 40.000,00

Total da Unidade: 90.000,00

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

02.02 - GABINETE DO PREFEITO

(6) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.002-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.400,00

(7) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.002-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 4.000,00

(8) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.002-0.1.0000  - Obrigações Tributárias e Contributivas 400,00

(9) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.002-0.1.0000  - Equipamentos e Material Permanente 1.067,00

Total da Unidade: 6.867,00

03 - SECRETARIA DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO

03.03 - SECRETARIA  DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO

(25) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 53.146,36

(26) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 33.284,86

(27) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.004-0.1.0000  - DIÁRIAS - CIVIL 2.000,00

(38) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.005-0.1.0000  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 900,00

(39) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.005-0.1.0000  - DIÁRIAS - CIVIL 355,44

(43) 3.3.90.40.00.00.00.00.2.005-0.1.0000  - Serviços de Tec. da Informação e Comunicação – PJ 240,25

(44) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.005-0.1.0000  - Obrigações Tributárias e Contributivas 439,75

Total da Unidade: 90.366,66

04 - SECRETARIA  DE  FINANÇAS

04.04 - SECRETARIA  DE  FINANÇAS

(71) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.008-0.1.0000  - Obrigações Tributárias e Contributivas 3.556,69

(71) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.008-0.1.0000  - Obrigações Tributárias e Contributivas 1.900,00

(72) 9.9.99.99.99.00.00.00.2.009-0.1.0000  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 350.000,00

(82) 4.6.90.77.00.00.00.00.2.010-0.1.0000  - Principal Corrigido da Dívida Contratual Refinanci 1.000,00

Total da Unidade: 356.456,69

06 - SECRETARIA DE SAÚDE

06.13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(1) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.002-6.1.0002  - Equipamentos e Material Permanente 1.700,00

(3) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.003-6.1.0002  - Obras e Instalações 1.000,00

(5) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.003-6.1.0002  - Equipamentos e Material Permanente 1.100,00

(6) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.004-6.1.0002  - Obras e Instalações 10.800,00

(7) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.005-6.1.0002  - Obras e Instalações 1.000,00

(10) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.007-6.1.0002  - Obras e Instalações 11.100,00

(11) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.007-6.1.0002  - Equipamentos e Material Permanente 2.000,00
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06 - SECRETARIA DE SAÚDE

06.13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(12) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.040-6.1.0002  - Equipamentos e Material Permanente 11.000,00

(13) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.041-6.1.0002  - Obras e Instalações 5.000,00

(15) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.041-6.1.0002  - Equipamentos e Material Permanente 2.300,00

(16) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.111-6.1.0002  - Obras e Instalações 10.500,00

(17) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.111-6.1.0002  - Equipamentos e Material Permanente 900,00

(18) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.012-6.1.0002  - Contratação p/ Tempo determinado 4.900,00

(20) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.012-6.1.0002  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 10.900,00

(22) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.012-6.1.0002  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.500,00

(23) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.012-6.1.0002  - DIÁRIAS - CIVIL 14.770,00

(24) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.012-6.1.0002  - Material de Consumo 5.300,00

(25) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.012-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 400,00

(26) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.012-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

(27) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.012-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.500,00

(28) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.012-6.1.0002  - Obrigações Tributárias e Contributivas 200,00

(29) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.012-6.1.0002  - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

(30) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Contratação p/ Tempo determinado 35.872,68

(34) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 31.753,27

(38) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.013-6.1.0002  - Material de Consumo 5.000,00

(39) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Material de Consumo 51,81

(40) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Material de Consumo 1,50

(40) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Material de Consumo 290,00

(45) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8.392,20

(45) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.579,98

(46) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.570,00

(52) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 458,57

(52) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.620,00

(52) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 540,00

(52) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 303,05

(53) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.724,63

(53) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.061,38

(53) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.546,95

(53) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.271,60

(53) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.759,14

(53) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 18.636,30

(54) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.013-6.1.0002  - Obrigações Tributárias e Contributivas 200,00

(57) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.013-6.1.0002  - Equipamentos e Material Permanente 1.100,00

(62) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Contratação p/ Tempo determinado 20.991,85

(62) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Contratação p/ Tempo determinado 26.983,59

(63) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 97.902,86

(63) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 13.280,66

(67) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.016-6.1.0002  - Material de Consumo 5.400,00
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06 - SECRETARIA DE SAÚDE

06.13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(68) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Material de Consumo 223,49

(72) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.016-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00

(74) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 196.454,19

(74) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.180,00

(74) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.579,00

(74) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.027,50

(74) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.987,73

(74) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 16.885,84

(74) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 71,98

(74) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.034,00

(74) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 542,46

(74) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.150,00

(74) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 952,90

(74) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 190,00

(75) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 75,00

(76) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.016-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.200,00

(77) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 410,94

(77) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.749,76

(77) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.016-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 22.640,24

(79) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.016-6.1.0002  - Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00

(82) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.016-6.1.0002  - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

(89) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.017-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 36.406,32

(89) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.017-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 20.650,00

(96) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.017-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.066,08

(97) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.017-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 181,01

(97) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.017-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 116,43

(98) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.017-9.2.0014  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.705,59

(101) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.019-9.2.0014  - Material de Consumo 4.800,00

(101) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.019-9.2.0014  - Material de Consumo 3.500,00

(101) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.019-9.2.0014  - Material de Consumo 11.148,37

(101) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.019-9.2.0014  - Material de Consumo 114,19

(101) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.019-9.2.0014  - Material de Consumo 7.968,47

(101) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.019-9.2.0014  - Material de Consumo 4.780,42

(101) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.019-9.2.0014  - Material de Consumo 7.233,35

(101) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.019-9.2.0014  - Material de Consumo 14.563,23

(104) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Contratação p/ Tempo determinado 156.630,50

(105) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.487,28

(105) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 114.441,87

(105) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 7.700,00

(107) 3.1.90.94.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Indenizações e Restituições Trabalhistas 5.000,00

(108) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - DIÁRIAS - CIVIL 2.903,82

Página: 8/14

Avenida São Gabriel | 226 | Centro | Presidente Dutra-Ba Página 015
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: EF48DC95435323A57070C6461A0F0476



Prefeitura Municipal de Presidente Dutra

Diário Oficial do Município
www.presidentedutra.ba.gov.br quinta-feira, 5 de novembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 00576 | Caderno 1
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ESTADO DA BAHIA

Município: Presidente Dutra

06 - SECRETARIA DE SAÚDE

06.13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(109) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Material de Consumo 7.690,65

(110) 3.3.90.32.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - MATERIAL BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 218,84

(111) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.491,50

(112) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 52.442,06

(113) 3.3.90.40.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Serviços de Tec. da Informação e Comunicação – PJ 678,00

(117) 3.3.95.39.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.700,00

(118) 3.3.96.39.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (59 1.200,00

(120) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.095-6.1.0002  - Material de Consumo 8.400,00

(121) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.095-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 800,00

(122) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.095-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.100,00

(123) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.095-6.1.0002  - Obrigações Tributárias e Contributivas 200,00

(124) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.097-6.1.0002  - Material de Consumo 1.000,00

(124) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.097-6.1.0002  - Material de Consumo 1.300,00

(125) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.097-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.300,00

(126) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.097-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.200,00

(127) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.097-6.1.0002  - Obrigações Tributárias e Contributivas 500,00

(128) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.097-6.1.0002  - Equipamentos e Material Permanente 1.200,00

(129) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.104-6.1.0002  - Material de Consumo 2.400,00

(130) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.104-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.500,00

(131) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.104-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.300,00

(132) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.104-6.1.0002  - Obrigações Tributárias e Contributivas 700,00

(133) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.104-6.1.0002  - Equipamentos e Material Permanente 2.500,00

(134) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.112-6.1.0002  - Material de Consumo 1.600,00

(135) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.112-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.300,00

(136) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.112-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.300,00

(137) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.112-6.1.0002  - Obrigações Tributárias e Contributivas 600,00

(138) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.112-6.1.0002  - Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

Total da Unidade: 1.204.535,03

07 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

07.07 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

(3) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.009-9.2.0019  - Obras e Instalações 1.700,00

(5) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.009-9.2.0019  - Equipamentos e Material Permanente 1.500,00

(10) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.013-9.2.0019  - Obras e Instalações 2.000,00

(11) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.013-9.2.0019  - Equipamentos e Material Permanente 600,00

(15) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.034-9.2.0019  - Obras e Instalações 2.000,00

(37) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.027-9.2.0019  - Contratação p/ Tempo determinado 2.000,00

(39) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.027-9.2.0019  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 5.000,00

(41) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.027-9.2.0019  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00

(42) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.027-9.2.0019  - Material de Consumo 4.500,00

(43) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.027-9.2.0019  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.200,00
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07 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

07.07 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

(44) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.027-9.2.0019  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.200,00

(45) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.027-9.2.0019  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

(46) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.027-9.2.0019  - Obrigações Tributárias e Contributivas 200,00

(47) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.027-9.2.0019  - Equipamentos e Material Permanente 1.500,00

(54) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.028-7.1.0001  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 72.500,00

(61) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.028-9.2.0019  - Material de Consumo 104.765,00

(67) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.028-9.2.0019  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 169.040,70

(69) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.028-9.2.0019  - Obrigações Tributárias e Contributivas 18.000,00

(72) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.028-9.2.0015  - Equipamentos e Material Permanente 2.809,37

(73) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.028-9.2.0019  - Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

(90) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.038-9.2.0019  - Contratação p/ Tempo determinado 2.000,00

(92) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.038-9.2.0019  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 5.000,00

(94) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.038-9.2.0019  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00

(95) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.038-9.2.0019  - Material de Consumo 2.300,00

(96) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.038-9.2.0019  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.200,00

(97) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.038-9.2.0019  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00

(98) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.038-9.2.0019  - Obrigações Tributárias e Contributivas 200,00

(99) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.038-9.2.0019  - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

(100) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.014-0.1.0000  - Obras e Instalações 0,90

(116) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.035-0.1.0000  - DIÁRIAS - CIVIL 200,00

(117) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.035-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.737,00

(119) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.035-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 383,96

(120) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.035-0.1.0000  - Obrigações Tributárias e Contributivas 200,00

(126) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.036-0.1.0000  - Material de Consumo 1,00

(134) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.085-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 925,10

Total da Unidade: 425.663,03

08 - SEC. DE AGRIC., DESENV. RURAL E COOPERATIVISMO

08.08 - SEC. DE AGRIC., DESENV. RURAL E COOPERATIVISMO

(155) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.043-0.1.0000  - DIÁRIAS - CIVIL 1.300,00

(157) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.043-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 56,00

(158) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.043-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 300,00

(160) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.043-9.2.0042  - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

(162) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.044-0.1.0000  - Material de Consumo 2.219,35

(163) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.044-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

(164) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.044-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 800,00

(165) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.044-0.1.0000  - Obrigações Tributárias e Contributivas 300,00

(171) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.045-0.1.0000  - Obrigações Tributárias e Contributivas 400,00

(172) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.046-0.1.0000  - Material de Consumo 3.020,15
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08 - SEC. DE AGRIC., DESENV. RURAL E COOPERATIVISMO

08.08 - SEC. DE AGRIC., DESENV. RURAL E COOPERATIVISMO

(172) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.046-0.1.0000  - Material de Consumo 8.229,85

Total da Unidade: 18.625,35

09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

09.09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

(184) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.022-9.2.0024  - Obras e Instalações 1.000,00

(192) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.028-9.2.0042  - Obras e Instalações 4.400,00

(197) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.047-0.1.0000  - DIÁRIAS - CIVIL 600,00

(198) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.047-0.1.0000  - Material de Consumo 5.560,00

(203) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.047-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

(205) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.047-0.1.0000  - Obrigações Tributárias e Contributivas 300,00

(207) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.048-0.1.0000  - Material de Consumo 600,00

(211) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.048-0.1.0000  - Equipamentos e Material Permanente 421,95

(213) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.049-0.1.0000  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.886,00

(214) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.049-0.1.0000  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.900,00

(215) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.049-0.1.0000  - DIÁRIAS - CIVIL 900,00

(216) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.049-0.1.0000  - Material de Consumo 16.587,50

(217) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.049-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100,00

(221) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Contratação p/ Tempo determinado 32.738,20

(222) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.200,00

(222) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 9.043,72

(222) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 26.961,60

(225) 3.3.90.34.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE T 917,55

(225) 3.3.90.34.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - OUTRAS DESP. DE PESS. DECORR. DE CONTRATOS DE T 382,45

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.422,00

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.250,00

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.540,00

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 14.450,00

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 43.391,00

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 23.443,00

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.565,00

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.624,00

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8.440,00

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 11.614,00

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 11.950,74

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.500,00

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.900,00

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.429,00

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 39.094,42

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.600,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
C.N.P.J.: 13.717.798/0001-39

ESTADO DA BAHIA

Município: Presidente Dutra

09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

09.09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 15.000,00

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 168,90

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.500,00

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 316,00

(226) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 50.000,00

(233) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.052-0.1.0000  - DIÁRIAS - CIVIL 600,00

(234) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.052-9.2.0042  - Material de Consumo 4.500,00

(237) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.052-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.795,00

(238) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.052-9.2.0042  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.310,45

(239) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.052-9.2.0042  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.989,55

(240) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.052-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

(244) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.052-9.2.0042  - Equipamentos e Material Permanente 400,00

(445) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.048-9.2.0042  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100,00

Total da Unidade: 492.392,03

10 - SEC. DE MEIO AMB., DESENV. SUSTENTÁVEL  E TURISMO

10.10 -  SEC. DE MEIO AMB., DESENV. SUSTENTÁVEL E TURISMO

(271) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.057-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 193,54

(272) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.057-0.1.0000  - Obrigações Tributárias e Contributivas 400,00

(277) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.058-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.420,00

(288) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.102-0.1.0000  - Equipamentos e Material Permanente 1.100,00

Total da Unidade: 5.113,54

11 - SECRETARIA DE ASSIST. E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

11.11 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(289) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.029-9.2.0042  - Obras e Instalações 5.300,00

(291) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.042-9.2.0042  - Obras e Instalações 5.000,00

(293) 4.4.90.52.00.00.00.00.1.042-9.2.0042  - Equipamentos e Material Permanente 2.700,00

(297) 3.3.50.41.00.00.00.00.2.059-0.1.0000  - Contribuições Instituições Privadas s/ Fins Lucrat 300,00

(298) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.059-0.1.0000  - DIÁRIAS - CIVIL 1.200,00

(299) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.059-0.1.0000  - Material de Consumo 6.001,00

(300) 3.3.90.32.00.00.00.00.2.059-0.1.0000  - MATERIAL BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 400,00

(304) 3.3.90.46.00.00.00.00.2.059-0.1.0000  - Auxílio-Alimentação 600,00

(305) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.059-0.1.0000  - Obrigações Tributárias e Contributivas 1.470,00

(308) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.060-0.1.0000  - Contratação p/ Tempo determinado 30.000,00

(308) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.060-0.1.0000  - Contratação p/ Tempo determinado 4.808,38

(308) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.060-0.1.0000  - Contratação p/ Tempo determinado 16.891,62

(309) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.060-0.1.0000  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 11.439,96
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
C.N.P.J.: 13.717.798/0001-39

ESTADO DA BAHIA

Município: Presidente Dutra

11 - SECRETARIA DE ASSIST. E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

11.11 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(309) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.060-0.1.0000  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 50.000,00

(311) 3.3.50.43.00.00.00.00.2.060-0.1.0000  - Subvenções Sociais 167,67

(312) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.060-0.1.0000  - DIÁRIAS - CIVIL 1.500,00

(321) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.062-0.1.0000  - Contratação p/ Tempo determinado 400,00

(322) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.062-0.1.0000  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.114,00

(323) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.062-0.1.0000  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.600,00

(324) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.062-0.1.0000  - Material de Consumo 0,28

(325) 3.3.90.32.00.00.00.00.2.062-0.1.0000  - MATERIAL BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 400,00

(326) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.062-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 665,00

(327) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.062-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 800,00

(328) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.062-0.1.0000  - Obrigações Tributárias e Contributivas 200,00

(330) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.065-0.1.0000  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.300,00

(331) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.065-0.1.0000  - DIÁRIAS - CIVIL 428,00

(332) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.065-0.1.0000  - Material de Consumo 1.300,00

(335) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.065-0.1.0000  - Obrigações Tributárias e Contributivas 800,00

(347) 3.3.90.32.00.00.00.00.2.068-8.2.0028  - MATERIAL BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRATUIT 900,00

(354) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.068-8.2.0028  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.127,80

(357) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.068-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.397,55

(361) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.068-0.1.0000  - Obrigações Tributárias e Contributivas 200,00

(362) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.068-8.2.0028  - Equipamentos e Material Permanente 500,00

(367) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.069-9.2.0029  - Material de Consumo 3.928,00

(367) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.069-9.2.0029  - Material de Consumo 2.090,00

(372) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.073-0.1.0000  - Contratação p/ Tempo determinado 1.400,00

(373) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.073-0.1.0000  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.900,00

(374) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.073-0.1.0000  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 867,93

(374) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.073-0.1.0000  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 32,07

(400) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.108-0.1.0000  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 600,00

(401) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.108-0.1.0000  - DIÁRIAS - CIVIL 55,38

(402) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.108-0.1.0000  - Material de Consumo 1.500,00

(403) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.108-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

(404) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.108-0.1.0000  - Obrigações Tributárias e Contributivas 200,00

(405) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.108-0.1.0000  - Equipamentos e Material Permanente 1.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
C.N.P.J.: 13.717.798/0001-39

ESTADO DA BAHIA

Município: Presidente Dutra

11 - SECRETARIA DE ASSIST. E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

11.11 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(421) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.110-0.1.0000  - Equipamentos e Material Permanente 700,00

Total da Unidade: 171.184,64

Total Anulação: 2.861.203,97

Art. 3º -  Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.

Silvio Mario Alves Almeida

Gabinete do(a) Prefeito(a), 5 de Novembro de 2020.

Prefeito Municipal

Resumo por Fonte:

Adição Redução

Fonte: 0.1.00 1.147.308,07 1.147.208,07

Fonte: 6.1.02 529.554,52 529.554,52

Fonte: 7.1.01 72.500,00 72.500,00

Fonte: 8.2.28 4.527,80 4.527,80

Fonte: 9.2.14 674.980,51 674.980,51

Fonte: 9.2.15 2.809,37 2.809,37

Fonte: 9.2.18 346.905,70 0,00

Fonte: 9.2.19 0,00 346.905,70

Fonte: 9.2.24 1.000,00 1.000,00

Fonte: 9.2.29 6.018,00 6.018,00

Fonte: 9.2.42 75.600,00 75.700,00

2.861.203,97 2.861.203,97Total:
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
C.N.P.J.: 13.717.798/0001-39 
Município: Presidente Dutra 

 
       

DECRETO Nº 045/20 de Novembro de 2020. 
 
 
Abre crédito extraordinário para custeio das ações 
de enfrentamento de calamidade pública decorrente  
do coronavírus (COVID-19) e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, no uso de suas atribuições, e 
tendo em vista o que estabelecem o art. 167, § 3º, da Constituição Federal, e os arts 41, inc. 
III e 44 da Lei nº 4.320/64,  

 
CONSIDERANDO a necessidade de adotar, no âmbito municipal, medidas urgentes 

para atenuar os efeitos pandemia do coronavírus na saúde pública; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

dispõe sobre medidas de enfretamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (COVID- 19); 

 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 265, de 08 de abril de 2020, que decretou 

Estado de Calamidade Pública no Município de Presidente Dutra em decorrência da 
pandemia do coronavírus;     

 

DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica aberto, no âmbito do Poder Executivo, ao Orçamento Anual vigente, 

aprovado pela Lei Municipal nº 112/2019, Crédito Extraordinário no valor de R$ 131.360,08 
(cento e trinta e um mil e trezentos e sessenta reais e oito centavos), destinado a custear 
despesas relacionadas ao enfrentamento do coronavírus, que passará a fazer parte do 
orçamento vigente. 

 
Art. 2º. Fica criada a ação orçamentária “2.088 – APOIO EMERGENCIAL PARA O 

SETOR CULTURAL (COVID-19)” com as seguinte discriminações: 
 
2 - PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 07 – SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
Função: 13 – CULTURA 
Subfunção: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa: 0015 – PROMOÇÃO E PRESERVAÇÃO DA CULTURA MUNICIPAL 
Atividade: 2.088 – APOIO EMERGENCIAL PARA O SETOR CULTURAL (COVID-19) 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
C.N.P.J.: 13.717.798/0001-39 
Município: Presidente Dutra 

 
 
Grupo de Despesa: 33 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
Modalidade: 90-APLICAÇÕES DIRETA 
Elemento: 31 – PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 
OUTRAS 
Fonte de Recurso: 97 – Outras Vinculações de Transferências 
Detalhamento: 118 – Lei Aldir Blanc 
Valor: R$ 101.360,08 
 
Grupo de Despesa: 33 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
Modalidade: 90-APLICAÇÕES DIRETA 
Elemento: 48 – OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 
Fonte de Recurso: 97 – Outras Vinculações de Transferências 
Detalhamento: 118 – Lei Aldir Blanc 
Valor: R$ 30.000,00 

 
Art. 3º. Os recursos para acorrer à abertura do crédito extraordinário indicado no art. 1º 
decorrerão de Excesso de arrecadação no valor de R$ 131.360,08 (cento e trinta e um mil e 
trezentos e sessenta reais e oito centavos) decorrente de receita já transferida pela união 
conforme definido na Lei Aldir Blanc; 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, em 05 de novembro de 2020. 

 
 
 
 

Silvio Mário Alves Almeida 
Prefeito Municipal 
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             ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

       
 

Decreto Municipal n° 046/2020, de 05 de novembro de 2020. 
 

Abre crédito extraordinário para custeio das ações 
de enfrentamento de calamidade pública 
decorrente do coronavírus (COVID-19) e dá 
outras providências. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que estabelecem o art. 167, § 3º, da Constituição Federal, e os 
arts 41, inc. III e 44 da Lei nº 4.320/64, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de adotar, no âmbito municipal, medidas 

urgentes para atenuar os efeitos pandemia do coronavírus na saúde pública; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre medidas de enfretamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus (COVID- 19); 
 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 265, de 08 de abril de 2020, que 
decretou Estado de Calamidade Pública no Município de Presidente Dutra em decorrência da 
pandemia do coronavírus;  

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aberto, no âmbito do Poder Executivo, ao Orçamento Anual vigente, aprovado 
pela Lei Municipal nº 112/19, Crédito Extraordinário no valor de R$ 601.184,46 destinado a 
custear despesas relacionadas ao enfrentamento do coronavírus, que passará a fazer parte do 
orçamento vigente. 
 
 
 
2 - PODER EXECUTIVO 
 
Unidade Orçamentária: 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 – SAÚDE 
Subfunção: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Programa: 0006 – SAÚDE MUNICIPAL DE QUALIDADE 
Atividade: 2.111 – AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS (COVID-19) 
Grupo de Despesa: 33 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
Modalidade: 90-APLICAÇÕES DIRETA 
Elemento: 30 – MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recursos: 14 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 
Detalhamento da fonte: 117 Coronavírus (COVID-19)
Valor: R$ 171.00,00 
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Grupo de Despesa: 31 – PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
Modalidade: 90-APLICAÇÕES DIRETA 
Elemento: 04 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Fonte de Recursos: 14 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 
Detalhamento da fonte: 117 Coronavírus (COVID-19)
Valor: R$ 60.000,00 
 
 
Grupo de Despesa: 33 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
Modalidade: 90-APLICAÇÕES DIRETA 
Elemento: 30 – MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte de Recursos: 14 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 
Detalhamento da fonte: 117 Coronavírus (COVID-19)
Valor: R$ 118.000,00 
 
 
Grupo de Despesa: 33 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
Modalidade: 90-APLICAÇÕES DIRETA 
Elemento: 36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA   
Fonte de Recursos: 14 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 
Detalhamento da fonte: 117 Coronavírus (COVID-19)
Valor: R$ 48.000,00 
 
 
Grupo de Despesa: 33 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
Modalidade: 90-APLICAÇÕES DIRETA 
Elemento: 36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA   
Fonte de Recursos: 9 – RECURSO VINCULADO LC 173/20 
Detalhamento da fonte: 009 – RECURSO VINCULADO LC 173/20
Valor: R$ 3.620,00 
 
 
Grupo de Despesa: 33 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
Modalidade: 90-APLICAÇÕES DIRETA 
Elemento: 39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   
Fonte de Recursos: 14 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 
Detalhamento da fonte: 117 Coronavírus (COVID-19)
Valor: R$ 174.000,00 
 
 
Grupo de Despesa: 44 – INVESTIMENTOS 
Modalidade: 90-APLICAÇÕES DIRETA 
Elemento:  52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Fonte de Recursos: 14 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS 
Detalhamento da fonte: 117 Coronavírus (COVID-19)
Valor: R$ 26.564,46 
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Art. 2º. Os recursos para acorrer à abertura do crédito extraordinário indicado no art. 1º 
decorrerão da utilização do excesso de arrecadação decorrente de receita transferida do Fundo 
Nacional de Saúde - FNS para o Fundo Municipal de Saúde de Presidente Dutra, destinada a 
execução de ações de saúde para o enfrentamento do coronavírus (COVID-19), no valor de 
R$ 601.184,46. 
 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, EM 05 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 
 
 
 

Silvio Mário Alves Almeida 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
C.N.P.J.: 13.717.798/0001-39

ESTADO DA BAHIA

Município: Presidente Dutra

Silvio Mario Alves Almeida
Prefeito Municipal

"Abre, no âmbito do Poder Executivo, o crédito suplementar
no valor de R$ 324.404,38 (trezentos e vinte e quatro mil
quatrocentos e quatro reais e trinta e oito centavos), com
recursos oriundos de excesso de arrecadação, na forma que
indica e dá outras providências."

O(a) PREFEITO(a), no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus art. 41, inc. I e 43,
§1°, inc. II e com o § 3º, combinado com o disposto na LC 101/2000, art. 8º, parágrafo único, e devidamente autorizada pela
Lei Orçamentária vigente n° 000112/19 de 5 de DEZEMBRO de 2019, no seu Art.5º. Inciso I, alínea b.

DECRETA:

DECRETO FINANCEIRO Nº 047/20

 DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020

Fica aberto ao Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito suplementar no valor de R$
324.404,38 (trezentos e vinte e quatro mil quatrocentos e quatro reais e trinta e oito centavos) , destinado ao reforço
das dotações relacionadas abaixo:

Art. 1º - 

09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

09.09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

15.451.0016.1.011 - PAVIMENTAÇÃO DE RUAS

44905100000000 - 9.2.0024.244 - Obras e Instalações 165.473,26

15.451.0016.1.026 - URBANIZ. E PAVIMENT. DE LAGOAS, JARDINS, PRAÇ. E LOGRAD. PÚBLICOS

44905100000000 - 9.2.0024.244 - Obras e Instalações 70.469,29

15.451.0016.1.028 - CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS

44905100000000 - 9.2.0055.550 - Obras e Instalações 88.461,83

Total da Unidade: 324.404,38

Total Suplementação: 324.404,38

Art. 2º - Os recursos para acorrer à abertura do crédito de que trata este Decreto decorrerão de excesso de arrecadação
das fontes de recursos abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:

Fonte: 9.2.24 235.942,55

Fonte: 9.2.55 88.461,83

324.404,38Total:

Gabinete do(a) Prefeito(a), 5 de Novembro de 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
C.N.P.J.: 13.717.798/0001-39

ESTADO DA BAHIA

Município: Presidente Dutra
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